
1 Í- 

160 hs/mês 

FRENTE 

- Logomarca da Empresa 

- Foto 3x4 - 

- Nome - 

- Função  

VERSO 

- Nome Completo 

- Matrícula 

- Identidade 

- Órgão em que está à serviço 

Agente 
Patrimonial 

Governo Municipal de 

QUIXEUMOBIM 
Faz a Vigilância rias dependências das áreas públicas com a 
finalidade de prevenir, controlar e combater delitos e outras 
irregularidades. Zela pela segurança das pessoas, do 
patrimônio e pelo  :umprimento das leis e regulamentos.  

5.5. A Contratada deverá fornecer Crachá funcional, confeccionados em Plástico PVC com presilha 
e cordão, contendo as seguintes informações: 

5.5.1. Modelo e dimensões do crachá: 8,6x5,4cm, 4x4 cores, ovoide PVC 300g Cordão em poliéster, 
medindo 80cm, com regulador e jacaré de metal e nome em silk. 

5.6. A contratada deverá providenciar uniformes para que os profissionais alocados à prestação 
dos serviços se apresentem trajando roupas adequadas para os serviços prestados; 

5.7. Os serviços serão executados nas Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim, para os quais os profissionais serão designados a fim de executar suas atividades 
laborais, podendo ser transferidos de um setor para outro de acordo com as necessidades da 
administração. 

6 - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS: 
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7  - HORÁRIOS E ROTINA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Todas as atividades previstas para a execução dos serviços do objeto deste Termo de 
Referência deverão ser realizadas, em regra, no horário compreendido: DAS 08:00 AS 18:00 
HORAS) respeitando às 40 horas semanais; 

7.2. Deverá ser respeitada a Jornada de trabalho de 160 (cento e sessenta) horas mensais, com 
intervalos intrajornadas de no máximo 2 horas; 

7.3. Quando da necessidade .eventual para a prestação dos serviços aos domingos e feriados 
(municipais, estaduais ou nacionais), a Contratada deverá dispor de uma equipe para a execução 
dos serviços emergenciais, devendo a fiscalização do contrato, avisar com antecedência. As horas 
extras trabalhadas pela equipe eventual deverão ser discriminadas em relatório para conferência e 
assinatura do fiscal do contrato; 

7.4. A Contratada deverá distribuir seus recursos humanos de forma que não extrapole a jornada 

legal; 

7.5. O horário estipulado não deve acarretar novos custos na Planilha de Custos e Formação de 
Preços, como pagamentos de hora-extra ou adicionais noturnos; 

7.6. Os horários, dias e a rotina (cronograma) para a execução da prestação dos serviços, em cada 
Unidade, deverá ser cumprido conforme acordado pelo Fiscal do Contrato; 

7.7. Os horários, dias ou rotinas das atividades poderão ser modificados, tendo em vista as 
peculiaridades de cada Unidade, que serão previamente informados pelo Fiscal do Contrato ao 
preposto da Contratada, os quais deverão ser atendidos visando sempre a flexibilização da 
prestação de serviços. 

8- ENQUADRAMENTO DO SERVIÇO  

8.1. SERVIÇOS COMUNS COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

8.1.1. Os serviços demandados pelas Secretarias da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM - CE requer dedicação de mão de obra pois, via de regra, os empregados da 
contratada serão alocados para trabalhar nas dependências das unidades da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE. 

8.2.1. As alocações da mão de obra que exercerá as atividades não é personalíssima, e nem  
haverá subordinação, apenas deverão executar os serviços determinados pela pessoa jurídica 
contratada. 

9- CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

9.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Federal n° 
2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos; 

9.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracteriza 
pessoalidade e subordinação direta, para tanto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 



U.,  ca 

Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 
- CE não permitirá qualquer prática que caracterize os seguintes requisitos de vínculo trabalhista 

direto: 

9.2.1. Habitualidade: o posto de trabalho é contratado para serviços previstos contratualmente com 
prazo de vigência certo, devendo os funcionários alocados deixarem seus postos de trabalho tão 

logo expire a vigência contratual; 

9.2.2. Pessoalidade: é proibido a qualquer servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM - CE a exigência, entrevista, seleção ou qualquer outro critério ou artifício que 
caracterize a escolha de pessoas que prestarão os serviços contratados, inclusive o recebimento e 
encaminhamento de currículos. Fica terminantemente proibido o lapso temporal sem substituição 
de ausências do profissional alocado, decorrente de férias, ausências e similares; 

9.2.3. Subordinação: A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE não pode criar 
cadeia de subordinação diretaentre os prestadores de serviço, devendo se abster de dar ordens 
diretas aos funcionários da contratada, tais como exigir o cumprimento de horário, atribuir-lhes 
tarefas, substituir funcionários, entre outras. Qualquer exigência, solicitação ou observação sobre 

0 os funcionários e o serviço prestado deve ser dirigida ao preposto da mesma para que tome as 
devidas providências; 

9.2.4. Vinculação hierárquica: os Chefes das Unidades atendidas pela contratação não são chefes 
dos funcionários terceirizados. Suas chefias são os prepostos das empresas contratadas. Dessa 
forma, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE não possui qualquer poder 
decisório sobre questões de recursos humanos da empresa; 

9.2.5. Prestação de contas dos serviços prestados: a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM - CE não pode exigr diretamente do empregado que o mesmo preste contas de 
seus serviços ou que execute novamente um serviço mal executados. Nesse caso, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE deverá exigir da contratada, através de seu preposto, ou 
diretamente de seus representantes, a devida prestação de contas dos serviços e correção de 
serviços mal executados, inexecútados ou executados parcialmente; 

92.6. Controle de frequência: Somente a empresa contratada é competente para aferir a 
assiduidade e a pontualidade dos seus profissionais. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

A
QUIXERAMBIM - CE, nesses casos, observar o cumprimento da empreitada contratada, de forma 
a coibir a perda da produtividade, comunicando aos prepostos, as situações dessa perda e 
exigindo da contratada a verificação periódica pelo quantitativo de serviços prestados. Assim, para 
que tal controle seja efetivamente praticado pela empresa, a mesma deverá ter em mente em seus 
custos administrativos, a implantação de controle biométrico de frequência de seus funcionários, no 
prazo máximo de 60 dias após o início da execução do contrato. 

10- ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS E DEFINIÇÃO DA ROTINA DE EXECUÇÃO  

fOi. Os serviços auxiliares serão prestados na sede da Prefeitura Municipal, na sede das 
respectivas secretarias, ou em lugar designado pelo ordenador de despesas das Secretarias da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE; 

10.2. A quantidade prevista foi estimada com base nas necessidades da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE para o desenvolvimento de suas atribuições regimentais, 
suprindo a demanda prevista dos serviços; 
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10.3. Os serviços auxiliares serão contratados por HORA TRABALHADA,  observadas as 

peculiaridades, estabelecendo-se uma estimativa de preço global mensal pelo período de 12 (doze) 

meses; 

10.4. A empresa contratada prestara os serviços, obedecendo às técnicas apropriadas e com 
emprego de funcionários adequados para cada situação, obedecendo às orientações da 

Contratante; 

10.5. Para a prestação dos serviços, a empresa contratada utilizará, sob sua inteira 
responsabilidade e de acordo com as normas que regem a atividade, mão de obra devidamente 

treinada e qualificada; 

10.6. A fiscalização da Contratante terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de obra da 
Contratada. Além disso, não permitirá que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as 

preestabelecidas. 

10.7. Será assegurada ao empregado terceirizado apólice de seguro de vida em grupo, feito pela 
empresa empregadora. 

10.8. A prestação dos serviços auxiliares, nos postos fixados pela Administração, envolve a 
alocação, pela Contratada, de mão de obra capacitada para: 

10.8.1. Assumir diariamente o posto com aparência pessoal adequada; 

10.8.2. Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pelo posto, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias; 

10.8.3. Comunicar à área de segurança da Administração todo acontecimento entendido como 
irregular e que possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração; 

10.8.4. Manter o(s) empregados(s) no posto, não devendo se afastar(em) de seus afazeres, 
principalmente para atender a chaTiados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

autorizados; 

10.8.5. Registrar e controlar, juntamente com a Administração, diariamente, a frequência e a 
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do posto onde estiver prestando seus 
serviços. 

10.9. A programação dos serviços será feita periodicamente pela Administração e deverão ser 
cumpridos, pela contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de 
segurança das instalações, dos servidores e das pessoas em geral; 

10.10. É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de ingerência na 
administração da contratada, tais como: 

10.10.1. Exercèr o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reporta-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.10.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 
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10.10.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

10.10.4. Considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens; 

10.11. O descumprimento total ou parcial das obrigações e encargos sociais e trabalhistas ou a 
não manutenção das condições de habilitação pela empresa contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos. 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993; 

10.12. A Administração poderá conceder um prazo para que a Contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade de empresa de corrigir a situação; 

10.13. O pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ocorrer via 
depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por 
parte da Administração; 

10.14. Para o cumprimento do disposto no item anterior o domicílio bancário dos empregados 
terceirizados deverá ser na cidade na qual serão prestados os serviços; 

10.15. Há disposições normativas internas de controle de acesso ás dependências e setores, 
assim como o de uso das vagas do estacionamento, e demais protocolos de segurança que devem 
ser rigorosamente seguidas pela empresa contratada para prestação do serviço, além das normas 
estabelecidas neste Termo de Referência, no Contrato e anexos; 

11 - DAS COMPETÊNCIAS PESSOAIS A SEREM SEGUIDAS POR TODAS AS MÃOS DE 
OBRAS OFERECIDAS PELO CONTRATADA  

li. Das competências pessoais: 

a) Acatar as ordens superiores, executando o planejamento de trabalho elaborado; 

b) Comparecer ao seu posto de trabalho em boas condições de higiene pessoal 
adequada para o acesso à PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - CE; 

c) Conhecer as orientações técnicas dos fabricantes quanto ao manuseio, 
equipamentos, utilização e acondicionamento dos materiais e produtos; 

d) Demonstrar organização profissional, eficiência e comprometimento com o trabalho; 

e) Demonstrar atenção no desempenho do trabalho e às orientações recebidas; 

f) Demonstrar iniciativa e criatividade; 

g) Evitar conversas particulares ao telefone; 

h) Manter limpo e harmonioso o aribiente de trabalho, cuidando do material, equipamentos, 
máquinas e acessórios, mantendo-os em bom estado de conservação; 

e vestimenta 

guarda dos 
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i) 
Manter sigilo quanto às informações que porventura tenham obtido quando do desempenho das 

suas funções, sob pena de advertência, suspensão e devolução à Contratada; 

j) Manter-se atualizado quanto às normas técnicas e de segurança, obedecendo-as; 

k) Não se dirigir a nenhuma autoridade para solicitar benefícios pessoais; 

1) Não fumar nos postos de serviço; 

m) Reconhecer as autoridades, visando melhor atendimento; 

12 - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS  

12.1. A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços serão de responsabilidade da fiscalização 
do contrato por meio de instrumentos da controle que compreendam a mensuração com base nos 
parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

12.1.1. Resultados alcançados em relação a Contratada, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

12.1.2. Adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

12.1.3. Cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

12.1.4. Satisfação do público usuário; 

12.2. A fiscalização do contrato poderá, para fins de realização da verificação mencionada nos 
subitens anteriores, utilizar-se de quaisquer instrumentos previstos no presente Termo de 
Referência, no Edital de Licitação, inclusive seus anexos, ou na legislação vigente; 

12.3. O objeto será aceito após a verificação, pela fiscalização do contrato, do cumprimento de 
todas as obrigações e especificações constantes do contrato, do Edital e dos demais documentos 
integrantes do procedimento licitatário, e ainda em conformidade com a legislação de regência; 

12.4. A execução completa do contrato só acontecerá quando a Contratada comprovar o 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à mão de obra utilizada, quando da 
contratação de serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra. 

13- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

13.1 - Quanto à entrega: 

13,1 -1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 7 (sete) dias, contados da data 

de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente 
e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação 
dos mesmos, sem que caiba qua'quer tipo de reclamação ou indenização por parte da 

inadimplente. 

13.1 .2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, 
designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, 
onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência 

o 

Ru' Ica 
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e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Terra 
Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

13.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de 
Referência e da proposta de preços d;3 Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá 

refazê-lo. 

13.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o 
serviço que vier a ser recusado. 

13.1.5 - O objeto contratual deverá ser execuado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos iocais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração ou instrumento equivalente. 

13.1.6 - Os atrasos ocasionadós por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela 

, contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

13.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo 
de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado 
de acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 
8-.666193. 

13.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas 
na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 

13.2 - Quanto ao recebimento: 

13.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

13.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias 
úteis do recebimento provisório. 

13.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

13.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
cbrreções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a 
referida correção. 

13.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

13.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, 
não justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções 
previstas. 
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RA 14—DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO ÇQliIJQ: 

14 1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, 
contados a partir da data de sua 

forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal'fl 
assinatura, devendo ser publicado na  

8.666/1993. 

14.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei 

Federal n° 8.666/1 993, alterada e consolidada. 

15— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRIADA: 

15.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

15.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

15.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no §11
, do ad. 65, da Lei Federal n° 8.666/1 993, tomando-se por base o 

valor contratual. 

15.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 

fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

15.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obtigações relativas a salários, previdência social, impostos,. 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual. 

15.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão 

Contratante, contado da sua notificação. 

15.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 

15.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1E.1O - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado um preposto 
aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e 
comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 
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15.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fisca 1 - çao, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

15.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste 
termo. 

15.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando 
a Contratante autorizada a desccntar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

16— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

16.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, 
após emissão de empenho. 

16.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores. 

16.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através dé sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências ia CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

• 16.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

16.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

16.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

16.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução do objeto contratual. 

o 16.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

16.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

16.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 

16.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

17— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminharhento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

Rub ica 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
dspesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 
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II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da Unia 
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

111) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

17.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 

17.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

18 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

18.7.1. Será admitida, por solicitação da contratada, a repactuação dos preços dos serviços 
continuados contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, e com dedicação 
exclusiva de mão de obra, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano das datas 
dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e demonstrada de forma analítica a variação dos 
componentes dos custos do contrato, devidamente justificada. 

18.7.2. A repactuação para fazer face á elevação dos custos da contratação, respeitada a 
anualidade disposta no subitem anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 

• direito da contratada, e não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, 
conforme estabelece o art. 37, inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo 
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta; 

18.7.3. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forme necessárias em 
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada 
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante 
em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes 
dos insumos necessários à execução dos serviços; 

18.7.4. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datasbases 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forme os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação; 

18.7.5. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos, seguindo a data base do sindicato vinculado a categoria; 	 - 
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1S.7.6. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contada a parti 

a Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em 
relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos 
materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços; 

b) Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época 
da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e 
estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

18.7.7. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo à última repactuação; 

181.8. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de 
demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e 
formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundámenta a 
repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação; 

18.7.9. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por  força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 

18.7.10. O aumento dos custos da mão de obra decorrente de novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva deverá ser integralmente repassado ao preço repactuado, exceto na hipótese descrita na 
alínea abaixo: 

a) A Administraçãd não se vincula às disposições contidas em Acordos e Convenções Coletivas 
que não tratem de matéria trabalhista, tais como as que estabeleçam valores ou índices 
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 
relacionados ao exercício da atividade. 

18.7.11. Quando da solicitação da repactuação para fazer jus a variação de custos decorrente do 
mercado, esta somente será concedida mediante a comprovação pela contratada do aumento dos 
custos, considerando-se: 

1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
2. As particularidades do contrato em vigência; 

III. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 

1. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas 
ou outros equivalentes; e 

2. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante; 
3. Constatado a indisponibilidade orçamentária pela entidade contratante, esta deverá fornecer 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias Termo Circunstanciado de Confissão de Dívida à 
contratada. 

18.7.12. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos; 

cS7°  D"- 
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18.7.13. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada na 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da 
variação dos custos; 

18.7.14. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas par 

aditamento; 

18.7.15. As repactuações a que a contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato serão objetos de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o 
encerramento do contrato, salvo se ia prorrogação ou distrato o direito restar assegurado em 
cláusula específica. 

a) Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após 
o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste Termo de 
Referência; 

b) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido registrado o novo acordo, dissídio 
ou convenção coletiva da categoria, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo 
aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo 
disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de preclusão. 

18.7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 

a A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;b) Em data futura, desde 
que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações futuras; ou 

c) Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou 
convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência. retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem 
da anualidade em repactuações futuras. 

18.7.17. Ao solicitar a repactuação, a contratada efetuará a comprovação da variação dos custos 
dos serviços contratados da seguinte forma: 

a) Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra: apresentação do novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato, acompanhado da 
demonstração analítica da variação dos custos; 

b) Quando a repactuação se referir aos demais custos: Os reajustes dos itens envolvendo insumos 
(exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho e de lei) e 
materiais serão efetuados com base em índices oficiais, previamente definidos no contrato, que 
guardem a maior correlação possível com o segmento econômico em que estejam inseridos tais 
insumos ou materiais ou, na falta de qualquer índice setorial, o Indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA/IBGE; 

18.7.18. O órgão contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pela contratada; 
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ctuaçãO ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 18.7.19. Os efeitos financeiros da repa  

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente; 

18.7.20. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei federal 

no 8.666, de 1993; 

18.7.21. A empresa contratada para a execução remanescente de serviço tem direito à 
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente contratada, 
devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação, conforme determina o art. 
24, inciso XI, da lei Federal n° 8.666, de 1993; 

18.7.22. Os preços de insumos de mão de obra decorrentes de convenção, acordo coletivo de 
trabalho, sentença normativa ou definidos pelo poder público, tais como auxílio alimentação e vale 
transporte, serão reajustados com base nos respectivos instrumentos legais, no mesmo momento - 
e por meio do mesmo instrumento - em que ocorrer a repactuação da mão de obra, com efeitos 

• 
financeiros das datas das efetivas alterações de custos de cada item. 

18.7.23. O item aviso prévio trabalhado" será pago somente no primeiro ano de vigência do 
contrato. 

18.7.24. É admitido, por ocasião da repactuação, o reajuste dos custos com insumos, materiais 
e/ou equipamentos, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite 
para apresentação da proposta. 

18.7.25. Se, no momento da repactuação, a CONTRATADA ainda não fizer jus ao reajuste, nos 
termos deste item, ocorrerá somente a repactuação, podendo, a CONTRATADA, em momento 
oportuno, após o implemento da condição (interregno mínimo de 12 (doze) meses), solicitar o 
reajuste de direito. 

18.7.26. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 
partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

18.7.27. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato 
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

18.7.28. Para o reajuste dos ínsumos não mencionados no item 33.7.22 acima, será utilizada a 
variação do lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCAIIBGE, acumulado em 12 
(doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula: PR = P + (P x V), onde: PR = Preço reajustado ou 
preço novo; P = Preço atual (antes do rejuste); V = Variação percentual obtida na forma do subitem 
33.7.28. de modo que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste 

18.7.29. O reajuste dos contratos ou termos de parceria firmados respectivamente entre o 
Município com Cooperativas ou OSCIP'S serão concedidos com base no índice setorial anual do 
IPC-A (Indice de Preços ao Consumidor - Amplo), divulgado pelo IBGE, ou outro que vier a 
substituí-lo, sendo vedada a utilização de salário normativo de categoria para fins de atualizar o 
valor da equação financeira do ajuste: 

a) O reajuste será concedido da seguinte forma: 

O reajuste do preço correspondente ao serviço licitado será concedido pela Contratante a cada 
período de 12 (doze) meses, como forma de compensação dos efeitos das variações de custos, 
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sendo o primeiro contado da data limite para apresentação da Proposta, de acordo com o artigo 3°, 
da Lei Federal n° 10.192/2001, e, os seguintes, do fato gerador anterior; 

19 — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  

19.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

19.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

19.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Ø
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

20.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na 
execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 

20.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual por dia de atraso na entrega do material/serviço 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou cone i'ao 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

o) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

20.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 
III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

20.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

20.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
d.e atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

20.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

20.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

20.8 - As sanções previstas noitem 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras,, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de 
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qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou 
execução da contratação, será objeto de instauração de processo administ 
responsabilização nos termos da Lei Federal no 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 

sanções administrativas previstas no artigo 70  da Lei Federal no 10.520/2002. 

21 - DA SUBCONTRATAÇÃO:  

21.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

22 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:  

22.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

23— DO VALOR ESTIMADO:  

23.1 - O valor estimado para a execução dos serviços objeto deste termo é de R$ 13.287,628,80 
(TREZE MILHÕES E DUZENTOS E OITENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E VINTE E OITO 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), com base nos orçamentos coletados. 

24— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

24.1 - Os recursos necessários' ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente do(a) DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, classificados sob a Projeto Atividade / Elemento de Despesa/ 
Fonte de Recursos consignados abaixo: 

• 1402 12 365 1406 2.083 3.3.90.37.05 1113000000 
• 14 02 12 365 1406 2.083 3.3.90.37.02 1113000000 
• 1402 17361 1405 2.081 3.3.90.37.05 1113000000 
• 14 02 12 361 1405 2.081 3.3.90.37.02 1113000000 
• 14 02 12 366 0022 2.085 3.3.90.37.02 1113000000 
• 01 01 04 122 0101 2.002 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.37.01 1001000000 
• 0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0201 041220201 2.011 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0601 20 122 0601 2.022 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0701 15 122 0701 2.029 3.3.90.37.04 1001000000 
• 0701 15 122 0701 2.029 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0801 13 122 0801 2.038 3.3.90.37.02 1001000000 
• 1301 10122 1301 2.0473.3.90.37.01 1211000000 
• 1301 10 122 1301 2.047 3.3.90.37.02 1211000000 
• 1301 101221301 2.0473.3.90.37.04 1211000000 
• 1301 101221301 2.047 3.3.90.37.05 1211000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.99 1001000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.02 1001000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.05 1001000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.06 1001000000 

25 - DA GARANTIA CONTRATUAL:  
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25.1 - Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação 
decorrente deste termo. 

26- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

26.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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ANEXO 1 AO TERMO DE REFERENCIA  

REQUISITO ESPECIFICOS DE HABILITAÇÃO 

t - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, 
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatível em características 
com o objeto da licitação, comprovando que o licitante já executou ou que executa 
satisfatoriamente o objeto da licitação; 

1.1 - Para fins dá comprovação que trata esse subitem deverá(âo) ser apresentado(s) 
atestado(s) que comprove(m) a quantidade mínima de 50% dos postos, conforme 
quantidade descrita no termo de referencia. 

REQUISITO ESPECIFICOS PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

2 - Como condição de contratação, a licitante deverá comprovar quantidade mínima de 
mão de obra de 50% do solicitado no termo de referencia. 

2.1 - A comprovação do item anterior será feita através da apresentação de cópia da 
anotação da CTPS (no caso de empresa terceirizada), ou através de ficha de cooperado 
(no caso de cooperativa). 
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LOTE N° 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL 

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.02312021-PE 

Razão Social: 	  

CNPJ 

Endereço: 	CEP: 

Fone: 	E-mail: 	  

Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: 

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do 
Edital. 

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

Valor Global da Proposta: R$ 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução dos serviços licitado, 
inclusive a margem de lucro. 

• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO  

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório N° 
00.02312021-PE junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 
9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de 
suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital; 

d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, § 20, da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro, 
alguém que seja servidor da Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e 
assinada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°: 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 	  E A EMPRESA: 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ(MF) sob o n° 07.744.303/0001-68, através do(a) 	 , com 
sede à 	 , CEP: 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). 	 , brasileiro(a), inscrito(a) no CPF/MF 
sob o n° 	 , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a empresa 

com 	 sede 	 na 
	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste 
ato representada pelo(a) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 00.023/2021-PE e seus anexos, os 
preceitos do direito público, Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei Federal n° 
10.520, de 17 de Julho de 2002, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 00.02312021-PE e seus anexos e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
ON 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE MÃO DE OBRA 
TERCEIRIZADA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QTD. VALOR 

UNIT. 
VALOR

CONTRATADA TOTAL 

TOTAL: R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 

 

( 	 ). 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 	 , com início a partir da data de sua 
assinatura, podéndo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal no 
8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

51 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas rio Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria do Órgão 
Gestor Contratante sob a rubrica: 

• 14 02 12 365 1406 2.083 3.3.90.37.05 1113000000 
• 14 02 12 365 1406 2.083 3.3.90.37.02 1113000000 
• 14 02 12 361 1405 2.081 3.3.90.37.05 1113000000 
• 14 02 12 361 1405 2.081 3.3.90.37.02 1113000000 
• 1402 12 366 0022 2.085 3.3.90.37.02 1113000000 
• 01 01 04 122 0101 2.002 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0501 04 122 0501 2.019 3.3.90.37.01 1001000000 
• 0501 04 1220501 2.019 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0201 041220201 2.011 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0601 20 122 0601 2.022 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0701 15 122 0701 2.029 3.3.90.37.04 1001000000 
• 0701 15 122 0701 2.029 3.3.90.37.02 1001000000 
• 0801 13 122 0801 2.038 3.3.90.37.02 1001000000 
• 1301 101221301 2.0473.3.90.37.01 1211000000 
• 1301 101221301 2.047 3.3.90.37.02 1211000000 
• 1301 101221301 2.047 3.3.90.37.04 1211000000 
• 1301 101221301 2.047 3.3.90.37.05 1211000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.99 1001000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.02 1001000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.05 1001000000 
• 1501 08 122 0022 2.091 3.3.90.37.06 1001000000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação: 
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I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de• 
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 
(PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprirnento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso 
até sua execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 - As obrigações da CONTRATANE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 
IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, caso esse seja 
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
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diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação 
e termo aditivo, ser restabelecida s relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação 
dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração 
analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a 
subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
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13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou fraudar na 
execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a.Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento. 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que trata e inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

0 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido 
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do rnateril/serviço 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou condição 
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer material/serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação form da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade. para ;icitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e 
III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer jus. 
Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
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cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
júntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de 
qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da 
execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrtivo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas no artigo 70  da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a Xl! e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 

14.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

• 14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

Governo Municipal de 

QUIXEUMOBIM
1 . 1 . Rubr a 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 
14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos; 

14.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do 
mês subseqüente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos 
meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes 
das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado dá Ceará, 	de 	 de 

NOME 
	

RAZAO SOCIAL 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

	
CNPJ N° 

SECRETARIA DE 
	

REPRESENTANTE LEGAL: 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 



TESTEMUNHAS: 
1. NOME: 

Governo Municipal de 

QUIXEUMOBIM 
2. NOME: 

CPF: 	 CPF: 


